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cÂMARA MUNIcIPAL DE SIRIRI

PITOJETO DE DECIIBTO LEGISLATIVO N" 06/2023

Dispõe sobre a concessão de Título
de Cidadão Siririense e dá outras
providências.

O Vereador TIAGO SANTOS DE OLIVEIRA, no uso de suas legais e

reginrentais, apreserlta para apreciação do Plenário dessa Casa de Leis o incluso

Projeto de Decreto Legislativo n'0612023 que tem por fim a concessão de Título de

Cidadão Siririense e dá outras providencias.

Art. l.o Fica concedido o Título de Cidadão Siririense a Sr.'ELAINE DO

NASCIMENTO MENESES, levando em consideração os irnportantes e relevantes

serviços prestados ao Município de Siriri, bem como ao Estaclo de Sergipe e alérn

Íionteiras de nosso vasto Pais.

Art.2,o A entrega do Título de Cidadão Siririense ao homenageado será ern

realízada em sessão solene a ser realizada no Plenário da Câmara Municipal em dia e

horário previarnente estabelecidos, de acorclo corn as disposições regimentais.

Art.3.'Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaçr-ro

revogando disposições em contrário.

Siriri/SE.20 de JUNHO c\e2023.

TIAGO SANTOS D OLIVEIIIA
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO SUPRA

Sr. Presidente e demais Vereadores,

Temos a honra de submeter a superior apreciação e deliberação da

Augusta Assembleia desta Casa Legislativa, o incluso Projeto de Decreto

Legislativo n" 06 de 20 de JUNHO de2023, que tem por fim a concessão de

TítUIO dE CidAdãO SiririCNSC A Sr." ELAINE DO NASCIMENTO MENESDS,

levando em consideração os importantes e relevantes serviços prestados ao

Município de Siriri, bem oomo ao Estado de Sergipe e além fronteiras, seguindo

em anexo a esta Projeto o histórico pessoal e profissional do homenageado.

Na certeza que a matéria despertará o interesse de todos esperamos

lnerecer aprovação unânime dos dignos pares que compõe este Colegiado.

Siriri,20 de junho de2023.

TIAGO SANTO E OLIVEIRA

Verendor

ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNIcIPAL DE SIRIRI
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BIOGRAFIA DE ELAINE DO NASCIMENTO MENEZES

ELAINE DO NASCIMENTO MENEZES:

Natural de = Aracaju-SE.

DATA DE NASCIMENTO= 12DÉ MAIO DE 1976

FrLrAÇÃO:

Pai =Edivaldo José Menezes

[\ilãe =Josefina Do Nascimento l/enezes

Casada: WASHINGTON LUIZ FONTE DOS SANTOS.

Filhos: Yuri Lorran, Washington Felipe, Esther

Netos: Lara Lorrane, Yan Lorran

-Mestre em ciências da educação

-Psicopedagoga

-Neuropsicopedagoga

-Especialista em Gestão e Coordenação Pedagógica

- Escritora do livro PENSAMENTOS & Palavras: lnterd iscip linaridade e vivência

pedagógica, volume 3,editora Phillos. Org: Betijane Soares.

lniciou na área da educação no ano de 2000, e em 2005 passou no concurso

da cidade de Siriri, a qual começou suas atividades como professoras da EJA

em 2006, na ESCOLA MUNICIPAL CLODOALDO BARRETO no povoado

castanhal, onde morou quase 5 anos.

Em 2008, casou- se com WASHINGTON, filho de seu HUMBERTO E DONA

ROSA , todos naturais de Siriri onde tiveram 2 filhos WASHINGTON Felipe

hoje com 13 anos e Esther com 9 anos . Ainda no povoado castanhal onde

Formação:

-Pedagoga.



Em sequência trabalhou na Escola Municipal Abelardo Vieira de Menezes,

ensinando os Programas de alfabetização (Se liga e Acelera ) , e lá também

foi professora de Ciências, Português e Matemática ensinando também turmas

de EJA , no qual desenvolveu projetos com seus alunos voltado " as crianças "

, projeto esse desenvolvido na escola na Mata do Cipó .

Em 2017, foi convidada pelo então prefeito ZE ROSA, através do secretário

ROGENILDO BARROS a assumir a direção da Escola Municipal Prof" M"

Madalena dos Santos Silva , a qual permanece até os dias atuais , em 2019

houve gestão democrática e a mesma eleita pelo pais e funcionários deu

continuidade ao trabalho de diretora escolar.

Em 2021 , novamente continuou a Írente da mesma escola até os dias atuais

Desenvolvendo juntamente com sua equipe um trabalho de qualidade, assim

mostra os dados do IDEB. Que em 2017 quando assumiu a escola estava com

a nota 3.5 e subiu para 4.5 em 2019, e com a pandemia ainda conseguiu

permanecer no mesmo padráo 4.7 ou seja, saindo da 59'colocação para 5' .

Trabalhando com muito zelo e dedicação para contribuir com uma educação de

qualidade.

morava foi eleita pela populaçáo local como presidente da Associação Dos

Moradores.



+-_-==_
ELÀ INE DO NÀSCII{ENTO

1

PC}RTADOR

r l.llÂBrLlIÂçÁo

I t4/o8/2

t íJl toÊ fto^oE /opc Er*3-)íJprtJF ._--.073657 ssP sz

CFF

9L2.24t.365-OO
0^tÂ lt sc[rEltr.J
L2/ 05/re7 6 lü)

(.()
Oa.
O
LÔ,
f....
C)
C)
c\t'

-J
zoo

t?tz
=o
x.5
.i d.>i

F

FLrAçÀ0

EDIVÃIDO JOSE MENEZES

.]OSEFINÀ DO

NÀSCIMPNTO MENEZES

f,ÊFur3sÁo i,.\, câr fllB
B

í- ll' FfíilSTFlü

I orao: 94 918 5
vAU0ÂD€

26/oa / 202il 000

ÕEsEFvAçôEs

sEM OBSERVÀÇÀO;

E-[,";r.'.,- d,"n rJ..x;.''m§gY1r'",Xà

I
J

I

d

lJ.
F

À

õ

É
o"

€
(o
ô
É
O
LÍâ
f*-
(>
(>
ôI

1.- DÀrA OE EISSSAu -.1
L 361!lí_'-01o 

.l

Abner lilelo §ilva
f10f, pff_§!0fll I t_,...*-

URÀ OO EIISSOR

? 88885'10065
s802351?220

rffibr

I MENEZES

À&ACÀJU, SE

§ERGIPE



ESTDO DE SERGIPE
C,TMARA MT NICIPAL DE SIRJRI

PARECER DA COMTSSÃO DE CO:( j't-tTurçÃO, JUSTrçA E REDAçÃO FINAL.

Instada pela Presidência da (lasa, a Conris,;io dc Corrstituição, Justiça e Redação Final.

a emitir parecer acerca - PI(()JETO DE rrl.Clt[,TO LEGISLATM N'06/2023 DE

20 DE JUNHO DE 2023, DISPOE SC:}il.Ij A CONCESSÃO DE TITULO DE

CIDADÃO SIRIRIENSE E DÁ OUTR,\s ],1IOYIDÊNCIAS.

Esta Comissão, analisando ()s aspectos ( onstirucionais, legais e técnica legislativa,

entende que a matéria encontra respaldo piirr sLu.r implementação.

Nesse tempo, conr fulcro nos rirt. -19 cla lei Orgânica Municipal e artigos 47, 5l e

64, respectivamente do Regimento Intem ) (lil r'es.r. opinamos no sentido de que a mesma

deve ser aprovada pelo Pleníuio destr Casa l.c3lislativa.

Siriri, 04 dejulho de2023.

,lluria lzurteu;

uwir-'Mendonça
,<-

Ilmar .'1.,",s Santos
.l i ! úro

l'inclcrcço: Praça Dr. lvliilio l'

CNPJ 02.449. 1.+2/0001 -ó6 Fone: (79,

rr .Li r" 2i(r Siriri. Estaclo cle Scrgipe

t,'t ) 27 )- c-nrai l : camara{iDcanraradesiri ri.se.br'

firrfo 5,,,)fffirriro
Prt,;iltnle
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LSTDO I)E SERCIPÉ
CÂNIARA MTJNICIPAL Dtr SIRIRI

PARECER DA COMISSÃO DE FINAN("\S, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇAO

Instada pela Presidência da Clas:r, a Comissãt de Finanças, Orçamento e Fiscalização. a

emitir parecer acerca do - PI{OJETO Dli DECRETO LEGISLATIVO N"06/2023

DE 20 DE JUNHO DE 2023, DISPOE SOBRE A CONCESSÂO DE TITULO DE

CIDADÁO SIRIRIENSE E DIi OUTRAS PI{OVIDÊ,NCIAS.

-Relator: Jamisson dos Santos Cruz

Esta Comissão, analisando os aspectos lir.rurceiros e orçamentfuios, entende que a

matéria encontra respaldo par sua implementação.

Nesse tempo, com tulcro nos art. 49 da lei Orgânica Municipal e artigos 47,51 e 64,

respectivamente do Regimenlu lrrteÍno dil C'asa, opinamos no sentido de que a mesma deve

ser aprovada pelo Plenário desta Casa LegisLrtiva.

Siriri, 04 dejulho de 2023.

J trssiktrlo: Silvo Andrude
Pr,:sidente

Juntisson 0n tos Cruz
otot

.<:aa
úckson lltrtins I'oníes

Xlenúro

Enclercço: Praçr [)r. Mhrio l)inotti n" 2i6 Siriri. Estado cle Scrgipe

CNPJ 02.449.142/00()1-66 lronc: (79) l)',1-1272- c-rnail: c am arair4canraradesiliri. se. gor . br


